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MENSAGEM N06.998. DE 08 DE JULHO PE 2008. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres pares 
Projeto de Lei, em anexo, que revoga o § 1° do artigo 5° da Lei n0 10.367, de 7 de dezembro de 
1979, com nova redação que lhe foi dada pela Lei n0 13.377 de 29 de setembro de 2003. 

O objetivo deste Projeto é tomar o Estado do Ceará mais competitivo em sua política de 
atração de investimento. Os principais estados da Região Nordeste chegam a oferecer incentivos 
de até 100% (cem por cento) do ICMS a recolher, enquanto a legislação de nosso Estado possui 
um limitador de 75% (setenta e cinco por cento), introduzido por meio da Lei n° 13.377, de 29 

-de setembro de 2003. 

Com efeito, é notório a chegada em nosso Estado de volumosos investimentos de caráter 
estruturantes, como uma refinaria de petróleo e uma indústria siderúrgica, que caracterizam-se 
como alavancadores do Produto Interno Bruto e fomentadoras de instalações de indústrias 
periféricas. 

Frisamos ainda a implantação no Complexo Portuário Industrial do Pecém - CIPP da 
Zona de Processamento de Exportação - ZPE. 

Certos de contarmos com o empenho de V. Exa., e dos demais deputados dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, agradecemos de forma antecipada. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 
08 de iulhn de 2008. 

t /*>~uOt/UV (j^bcv 
ÈYW Francisco JOSB Pinheiro 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
cm exercício 

Excelentíssimo. Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidendc da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ALTERA A REDAÇÃO DO § 1° DO ART. 5° DA LEI 
N 0 10.367, de 7 DE DEZEMBRO DE 1979, QUE 
INSTITUIU O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DO CEARÁ-FDI. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. I o O § 1° do Art. 5o da Lei n" 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que instituiu o 
Fundo de Desenvolvimento do Ceará - FDI, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5o (omissis) 
§1°. Nas operações do FDI de que tratam os incisos IV e V do caput, o percentual do 

empréstimo ou do incentivo não poderá ultrapassar a 75%(setenta e cinco por cento) do ICMS 
próprio gerado pela sociedade empresária beneficiária, exceto para os seguintes segmentos: 

I - extração de minerais metálicos; 
I - fabricação de produtos de minerais não metálicos; 
III - fabricação de produtos farmoquímicos e famacêutico; 
IV - fabricação de automóveis, caminhonetas, utilitários, caminhões e ônibus; 
V - fabricação de produtos químicos; 
VI - Indústria Têxtil. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 2008. 

/CwM, A A * 
Francisco José Pinheiro 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
em exercício 



ASSEMBLÉIA LEGBI^nVA DO ESTADO DO CEARÁ 
i 2-77LBGKLATURA/ SESSAO LEOISLATIVA 

HDÕNO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINAMA 
DESPACHO 

[ j f ) Pub)lque-M • Inclua-M *m Ptaute 
) Inclua-w na Ordam do Dia em /. , . - _ 
) Encamlnha-M ao Gablnata da PtasUUnda 
) Encaminha-— & C o m M o 
) Encaminhada ao Autor da Pio 
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De aoordo com art. 
Do encaminha-sa a 
comlseLo 

Em / ) 

Presidente 
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E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ntWlA6tM N0. ÒSÎ  /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 0\ I 0> /2008 

A?L M*yà 
utado Nel#ón Martins 
-Presidenie dajÓCJIL 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n. LO. 0345/08 

Mensagem n. 6.998 

O EXMO. SR Governador do Estado do Ceará 
> 

em exercício, através da Mensagem n.* 6.998 apresenta ao Poder 

) Legislativo projeto de lei que "Altera a redação do § I o do art. 5o 

da Lei n0. 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que instituiu o Fundo 

de Desenvolvimento do Ceará — F D I . " 
/ 

O Chefe do Executivo estadual em exercício 

esclarece que: 

"O objetivo desse Projeto é tornar o Estado 

do Ceará mais competitivo em sua política de atração 

' de investimento. Os principais estados da Região 

Nordeste chegam a oferecer incentivos de até 100% 

(cem por cento) do ICMS a recolher, enquanto a 

legislação de nosso Estado possui um limitador de 75% 

(setenta e cinco por cento), introduzido por meio da Lei 

n0. 13.377, de 29 de setembro de 2003. (...)" 

Efetivamente o projeto em comento insere-se 

no art. 60, § 2°., b, da Carta Política Estadual, na forma do qual são 

M. nrv mrtmtm HOHBUA. • QIQNID lama 
FOME:*(naM) M T / J I M - FAX: I B B O » ) MTTJJM 

CEP « 0 . 1 7 0 - # 0 0 - FORTALEZA - CEABA 



wm ASSEMBLEFA. 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo leis que tratam sobre 

matéria tributária. 

As alterações propostas visam tornar o Estado 

do Ceará, mais competitivo em sua política de atração de incentivo e 

encontram supedâneo no art. 192, capui, da Constituição do Estado 

do Ceará, cuja disposição é a seguinte: "A lei poderá isentar, reduzir 

ou gravar tributos, com fina/idades extrafiscais por incentivo a 

atividades socialmente úteis ou desestimular práticas inconvenientes 

ao interesse público, observados os disciplinamentos federais. " 

A proposição sob exame encontra, ainda, 

respaldo no Art. I o , § I o , da Lei Complementar n 0 . 101/2000, que 

assim reza: 

"Art. 1°. Esta Lei Complementar estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no 

Capítulo II do Título 1! da Constituição. 

§ 1°. A responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 

de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange à 

renúncia de receita (•••)" 

tU. DElEMMmPCW MOMEWft. JWT - D Q j M Q TOWgl 

FQNE: {OMM) 11T7.IMII - FAX: (OWS) 31T7.1711 

CEP « 0 . 1 7 0 - 1 0 0 . FORTALEZA - CEARA 
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Logo, o Projeto de Lei em análise se apresenta 

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a 

sua iniciativa, que na sua formalização. ^ 

É o parecer, à consideração da douta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
t 

DO CEARÁ, em 10 de julho de 2008. 

JoséULeite Jucá Filho' 

Procurador 

/ 

m. •emtMiAHGAOQW HOREBA. anr • nowliio TOHHEI 

FOME: (OuM) 3377.2500 - f M : ItoM) MTT.lTiJ 
CEP 10.170-000 - FORTALEZA - CEAKA 
E-wli: eu.gT.bi - hiip:/hiww.ii.M.Bii*.>r 
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Exmo. Sr. 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
60170-900 - FORTALEZA/CE 

Senhor Presidente, 

i\í "T ÍKMÍ • r; «í r c " Tr. o ! 
^ljLi_ar_ i ' •'; *=_.—:—r-* 

Xp^Nrf 
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cy 
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Cumprimentando V. Exa., e por seu intermédio, venho encaminhar à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a 

Mensagem n 0 6.998, de 8 de julho de 2008, que objetiva a alteração da redação do § 

I o do Art. 5 o da Lei n010.367, de 7 de dezembro de 1979. 

A emenda ora apresentada visa o aprimoramento do projeto. 

Nesta oportunidade, renovo votos de consideração e estima por V. Exa. e demais 

parlamentares deste Poder Legislativo. 

Atenciosamente, 

Cid Earreira Gomes 
'ERNADOR DO ESTAD* DO CEARÁ 

< 

ASS^MhlLtlA LEGISLAUVA DO ESTADO OOCEARÁ 
o t f -LEGISLATURA; SESSÀO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDIENTE Dft?_D PRESSÃO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
) Publ ique-se e Inclua-se ss\-r. Phu la 
} Indua-se na O r d e m d o :Jía o m /. 
) E n c a m i n h e - M a o Gab ine te d u Presi 
) Encaminhe-se A Comissão 
) Encaminhe-se ao A u t o r da P r o p o s i l ã o 

Em:0?/Of/UkSaP Presidente /Yecrc ino 

Centra Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr José Martins Rodrigues, 150-Edson Queiraz • CEP: 60811 -520 • Fortaleza, Ceará 
Fone: (85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 " aabgovOgaboov.ce.gov.br 



Governodo 
EstadodoCeará 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6.998, 
DE 07 DE JULHO DE 2008. 

Art Único. Fica acrescentado ao §1° do Art. 5° da Lei n 0 10.367, de 7 de 
dezembro de 1979, com a redação proposta pelo Art. 1° do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n 0 6.998, de 8 de julho de 2008, o inciso VIL com a seguinte redação: 

"Art. 5o... 

§ I O 

VI I - fabricação de calçados. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
de 2008 

OD^ERREIRA GOMES 
remador do Estado 

de setembro 
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MATÉRIA : ^ V ^ S ^ y ^ ^ N.0 é^*?5^/2008 

DESIGNO RELATOR SR. TTp IVJP ^ / ^ / W ^ P 

Comissão de Justiça, em O ̂  de y^p JQVMJ^JUQJ^ 2008 

P A R E C E R 

ÇoNTfàfo» gMvWfr* M £ f i f a t o f a A 

fcwjwn flo aoítaub , 
fí&Vfei^ (fyL o 

Lw^y^ 
E L A T O 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: A*f\<Au>Oa fie HG-AIS .A.GL^M A grMGA;n/\ 
Qo <&r\u&xi 

Comissão de Justiça, em dey\o L&jv^uS- de 2008. 



ÍASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA DA m 
"Acrescenta o inciso VII ao 
Projeto de Lel que altera a 
Redação do § 1° do Ar t 5° da Lei 
n*. 10.367, de 7 de Dezembro de 
1979, que Institui o Fundo de 
Desenvolvimento do Ceará - FDI." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Art. I o... 

"Art. 5 o (omissis) 

§ 1 o . . , 

VII - Indústria Calçadista. 

- Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

L. Sala das Sessões, 10 dejulho dé 2008 

DEPUTADj^NARAMA CRUZ 
PMDB 

m \u *mm H*mmm\m* mi\ • aatiui rena 
n t DnOS « 7 7 = BO - BK IDMO) 3UT.71S» 

CEP •OITO-IOO - FORTALEZA • CtAfik 

tm*-. - Hllp://—mM.t*ViJ* 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

% % / 

% < s u ^ 

JUSTIFICATIVA 

Estg emenda objetiva assegurar aos pequenos, médios e 
grandes empresários do setor Calçadistas participação no FDl de 
forma mais competitiva, vez que a referida medida se toma necessária 
tendo em vista a desvalorização do dólar em relação ao real, face a 
queda nas exportações e a difícil manutenção destas no Estado do 
Ceará. 

Isto posto, solicito o apoio necessário aos Nobres 
Parlamentares para que possamos engrandecer este Projeto de Lei, 
aprovando esta emenda tomando ainda mais competitiva nossa 
Indústria Calçadista, gerando emprego e renda a milhares de 
cearenses. 

DEPUTADA ANA P \NA PAULAtfRUZ 

m. B MMMMUXXMl wm.wa • nowmo nms 
« L 1 D n « 577 D . mt OMW nrr JTU 

CEP •OITO-tOD • • PORTALEIA - CEARA 

WUr / /w* .*Lw. 
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PARECER 

REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA (^EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

M C O F T (PQCTASP ( )CDC ( )CDS ( )CIA ( )CDHC ( )CVTDUI 

( )CSSS («gCICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N°. ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 . 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 . ( }MENSAGEH W 0 C . ^CXS?/0 f 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA: 

AUTORIA. 

RELATOR(A). lldíe/VMaerri.Vs'. 
PAWECER, T&iJQAJkVjXsjO >aU7|x7õ dc^túli 

yw^gl 

/VL#*Z^ ' 
RELATOR(*J/ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: t a t u o u ^ r S k ^ . 

Fortaleza. Ç * b de_ da 2008. 

[ y /^/C 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ^tOh 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N" 6.998/08 

x AHera a redaçflo do § 1° do art 5° da Lei n 0 10.367, de 7 de 
dezembro de 1979, que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento do Ceará - FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
v 

DECRETA: 

Art I a O § 1° do art. 5° da Lei n 0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento do Ceará - FDl, passa a ter a seguinte redaçào: 

"Art.5 0-. 
§ 1° Nas operações do FDI de que tratam os incisos IV e V do caput, o percentual do 

empréstimo ou do incentivo não poderá ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do ICMS próprio 
gerado pela sociedade empresária beneficiária, exceto para os seguintes segmentos: 

I - extração de minerais metálicos; 
I I - íabricação de produtos de minerais não metálicos; 
I I I - fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêutico; 
IV fabricação de automóveis, caminhonetas, utilitários, caminhões e ônibus; 
V - fabricação de produtos químicos; 
V I - indústria têxtil; 
VII - febricação de calçados." (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 3° Revogam-se as disposições em contrário; 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 2008. 
I . //. . , ^ . / C , 

PRESIDENTE 

RELATOR 

«DI lO«W«WWW«MWBWA.tWT. |MQMlW0TOWa 

FONE: (Omll) MTT.aiOC • FAx; ( B m l ) H7T.Z7M 

CEP I 0 . l f 0 - 1 B B - F O H f L E Z * - CEANA 

E-m.ll: . p .wa . l .M .QM.b r - M i w . l f m ut »• j M b r 
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LEGISLATHA 

CEARA C) AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E SEIS 

Altera a redaçfio do § 1° do art 5° da Lei n 0 10.367, de 7 de 
dezembro de 1979, que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento do Ceará - FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° O § 1° do art. 5° da Lei n 0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento do Ceará - FDI, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t S 0 . 
§ 1° Nas operações do FDI de que tratam os incisos IV e V do caput, o percentual do 

empréstimo ou do incentivo não poderá ultrapassar a 75% (setenta e cinco por cento) do ICMS próprio 
gerado pela sociedade empresária beneficiária, exceto para os seguintes segmentos: 

I - extração de minerais metálicos; 
I I - fabricação de produtos de minerais não metálicos; 
m - fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêutico; 
IV fabricação de automóveis, caminhonetas, utilitários, caminhões e ônibus; 
V - fabricação de produtos químicos; 
VI- indústria têxtil; 
VH - fabricação de calçados." (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

9 de setembro de 2008. 

DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1 .* VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO cm exercício 
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PROVIDENCIADO O ALTOGRAFO LEI N*./&:&Q.*. de^%3ZB. 
DE LEI Nz/éf.. OB.&..JX...J1Í PUBUOROA EM...$?.L$..jJ. 
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ARQUIVE-SE 
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